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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a
Senhora Djanira Amaral Logrado.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

     

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Djanira Amaral Logrado.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Djanira Amaral Logrado, nasceu em Ataleia-Mg em 22-05-1957.

Filha de Fidelis Gonçalves Amaral e Dejanira Souza Amaral

Chegou em Mato Grosso em 1973 e em Rondonópolis 1981.

Casada com Samuel Logrado de Souza, tem 04 Filhos, todos com cursos superiores, Diogo Amaral Logrado
- Ciência da computação

Samira Amaral Logrado - Psicologa

Henrique Amaral Logrado - Administrador de Empresas

Thaísa Amaral Logrado – Direito e publicidade.

Foi diretora do Escritório Regional de saúde, como servidora pública se dedicou com honestidade e lisura às
políticas na área da saúde. Coordenou na região sul a criação e instalação do Consórcio de Saúde.

Durante 35 anos até sua aposentadoria demonstrou amor incondicional a tudo que faz em favor dos mais
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excluídos. Foram inúmeros projetos relevantes para a sociedade.

Djanira continua atuante na área social e atualmente é Vice Presidente da Casa Esperança.

Por prestar um brilhante trabalho em prol da sociedade e do desenvolvimento econômico do município de
Rondonópolis no Estado de Mato Grosso, merece esta justa homenagem em face ao seu relevante trabalho,
motivo pelo qual conclamo o apoio de meus Nobres Pares na aprovação.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Novembro de 2023

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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